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DECRETO Nº 46.324, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$10.821.705,48 (DEZ 
MILHÕES, OITOCENTOS E VINTE E UM MIL, SETECENTOS E CINCO 
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 121 - Cotaparte do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal, a se verificar no Exercício 
Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 16 de setembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#106342#3#108353/>

Protocolo 106342
<#E.G.B#106342#3#108353>

#E.G.B#106342#3#108353/>
<#E.G.B#106244#3#108255>

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XV, a, combinado com o artigo 87, 
da Constituição Estadual, e à vista da lista tríplice constante do Processo n.º 
01.01.011101.007435/2022-30, resolve

NOMEAR o Dr. ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR, 
Promotor de Justiça, para exercer o cargo de Procurador-Geral de Justiça 
do Amazonas, no biênio 2022/2024.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de setembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#106244#3#108255/>

Protocolo 106244
<#E.G.B#106345#3#108356>

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício N.º 

Of.SECOM22-225/2022, subscrito pela Secretária de Estado de 
Comunicação Social, em exercício, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.037101.003349/2022-41, resolve

I - EXONERAR, a partir de 15 de setembro de 2022, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, YASMIM 
RODRIGUES TORRES, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
II, AD-2, da Secretaria de Estado de Comunicação Social, constante do 
Anexo Único, Parte 6, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 15 de setembro de 2022, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARIA EMÍLIA DA 
SILVA FLORES, para exercer, na Secretaria de Estado de Comunicação 

ANEXO DO DECRETO Nº 46.324, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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Social, o cargo de provimento em comissão mencionado no item I deste 
Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de setembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARTHA BERNARDO DUARTE
Secretária de Estado de Comunicação Social, em exercício

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#106345#3#108356/>

Protocolo 106345
<#E.G.B#106347#3#108358>

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante do Ofício n.º 3437/2022-DGRH/

GAB/SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.017113.000507/2022-65, resolve

I - EXONERAR, a contar de 1.º de julho de 2022, nos termos do artigo 
55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, FABRICIO DA 
SILVA CASTELO BRANCO, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Serviços de Enfermagem Tipo I, GE1, da Secretaria de Estado 
de Saúde, constante do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 1.º de julho de 2022, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MAXIMINA PENHA 
MALAGUETA, para exercer, na Secretaria de Estado de Saúde, o cargo de 
provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de setembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#106347#3#108358/>

Protocolo 106347
<#E.G.B#106348#3#108359>

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 883/GS/SEC, 

subscrito pelo Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa, e o que 
mais consta do Processo n.o 01.01.020101.003760/2022-14, resolve

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 23 de agosto de 2022, nos termos 
do artigo 55, I, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, ROCICLEIDE 
ALVES DA SILVA FERREIRA, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente, AD-2, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, 
constante do Anexo Único, Parte 15, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de 
outubro de 2019;

II - NOMEAR, a contar de 23 de agosto de 2022, nos termos do artigo 
7.°, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ELOIZA FERNANDA 
DA SILVA OLIVEIRA, para exercer, na Secretaria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa, o cargo de provimento em comissão mencionado no item 
I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 16 de setembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


